




situação que suscita sua dúvida:
Atuar como advogado em processo de interdição de pessoa física que não possui relação com
a União. O processo será autuado no 1º grau da Justiça Estadual de Mato Grosso. A
prestação do serviço será não remunerada (trabalho voluntário)"

8. Outra ressalva necessária diz respeito à pergunta do formulário eletrônico do
SeCI, especificamente a de número 7:

“7. Você lida ou tem acesso a informações sigilosas ou privilegiadas no exercício de seu cargo
ou emprego público? Se sim, descreva-as.”

9. Apesar da resposta do consulente ser “NÃO”, cabe registrar que o exercício
profissional de todos os servidores da Carreira Finanças e Controle, especificamente aqueles
que atuam no Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, é revestido de
sigilosidade, conforme estabelecido pelo § 3º do art. 26 da Lei nº 10.180/2001.
10. É cediço que ao servidor da Controladoria-Geral da União, em atendimento ao
caso concreto, não é admissível que exerça atividade de advocacia ou outra que se
contraponha, ainda que de forma reflexa, aos interesses da administração que o emprega e o
remunera, o que alcança as causas contra entes da administração direta e indireta (autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, etc.) da União (art. 30, inciso I,
da Lei 8.906/1994 e art. 117, inciso XI, da Lei 8.112/1990).
11. A situação concreta, apresentada pelo consulente nos registros de consulta ao
SeCI, não possui características impeditivas nos moldes tratados acima, ou seja, não se
configura situação que de alguma forma ofenda os limites impostos pelos art. 30, inciso I, da Lei
8.906/1994 e art. 117, inciso XI, da Lei 8.112/1990.
12. Todavia, é conveniente que se alerte ao consulente para o fato de que o exercício
de toda e qualquer atividade paralela a atuação pública, enquanto agente do Poder Executivo
federal, deve se desenvolver obedecendo à compatibilidade com as atribuições do cargo ou
emprego, considerando-se neste contexto a compatibilidade de horário, o exercício com zelo e
dedicação as atribuições do cargo, o cumprimento de prazos, a qualidade das entregas
laborais, entre outras.

 

CONCLUSÃO

13. Conclui-se pela inexistência de potencial conflito de interesse em relação à
situação concreta apresentada pelo consulente, conforme registro efetivado junto ao SeCi, para
atividade de advocacia privada, atuando como advogado em processo de interdição de pessoa
física que não possui relação com a União, em processo autuado no 1º grau da Justiça
Estadual de Mato Grosso, sendo a prestação do serviço não remunerada (trabalho voluntário).
14. Tal conclusão está adstrita ao caso concreto aqui tratado, não sendo possível sua
extrapolação para qualquer outra situação que possa configurar conflito de interesses
envolvendo ocupantes de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo federal, assim como
os requisitos e as restrições a ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a
informações privilegiadas e os impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego
públicos.

15. Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor
orientação, sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente Parecer,
bem como seja esclarecido com a chefia do servidor que essa autorização não exclui da alçada
hierárquica as responsabilidades e competências relativas ao acompanhamento de jornada de
trabalho e desempenho funcional por parte do consulente, nem enseja, por si só, eventual
alteração de horário das atividades desenvolvidas pelo servidor em exercício na CGU.

16. À Comissão, para apreciação e deliberação.
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FABIO DO VALE VALGAS DA SILVA
Membro Suplente, relator.

 

EXTRATO DA DELIBERAÇÃO
Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou em reunião virtual, por
unanimidade, o Parecer n° 5/2023/CE. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na
página da Comissão na IntraCGU, configura autorização para o exercício da atividade privada
pretendida, conforme consulta e pedido de autorização a caso concreto registrado no formulário
de petição do SeCI, nos termos do §3º do art. 6º da Portaria Interministerial MP/CGU n° 333, de
19 de setembro de 2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para “atuar como
advogado em processo de interdição de pessoa física que não possui relação com a União. O
processo será autuado no 1º grau da Justiça Estadual de Mato Grosso. A prestação do serviço
será não remunerada (trabalho voluntário).” O relator entendeu que os elementos apresentados
pelo(a) servidor(a) oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a
inexistência de potencial conflito de interesse, conforme as exigências e caracterizações da Lei
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e da Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de
setembro de 2013
 

CÉSAR FONSECA RAMALHO
Secretário-Executivo da Comissão de Ética

Documento assinado eletronicamente por FABIO DO VALLE VALGAS DA SILVA , Auditor Federal de
Finanças e Controle, em 15/02/2023, às 19:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 23/02/2023, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2683226 e o código CRC 5339CFFB
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